
quinta-feira, 6 de junho de 2013  |  Ano IV - Edição nº 00281 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 

 

 

DECRETO N.º 38, DE 06 DE JUNHO DE 2013 

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 

                            RESOLVE: 

Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal, no dia 24 de junho de 2013, em 
virtude dos Festejos Juninos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 06 de junho de 2013.  
 

 

 
EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE  
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